
 

REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 
 

ATA Nº02/2009  
 
Aos (20) vinte dias do mês de janeiro de 2009, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 
da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. ANTONIO LOMANTO NETTO, 
Diretor Executivo, do Sr. ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA, Diretor Geral do Departamento 
de Qualidade dos Serviços (DQS) e da Srª TEREZA FORTUNATA LOMI, Diretora Geral do 
Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante o Sr. 
ALEXILO PELÁGIO GONÇALVES PORTELA, Secretário de Gabinete, secretário da reunião 
para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor 
Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº0901080093753, CI Nº177/08/COSAU, contratação 
de empresa especializada em fornecimento mensal de tíquetes-combustível para o abastecimento 
dos veículos da AGERBA – a Diretoria Colegiada homologa e adjudica o procedimento licitatório 
a TP 03/2008 à licitante vencedora, a empresa Nutricash Serviços Ltda., que apresentou oferta de 
R$189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). Enviar o processo à CPL para as devidas 
providências; Item 02 – Processo nº0901080052992 e nº0901080081712 (em apenso), VIAÇÃO 
SALUTARIS E TURISMO S/A, recurso administrativo de Auto de Infração nº34910 – a 
Diretoria Colegiada não recebe o recurso, nos termos do parecer da PROJUR à folha 06 do 
processo em apenso. Enviar o processo à PROJUR, para as devidas providências; Item 03 – CI Nº 
A-008/09/OUVID, encaminha, para análise e aprovação da Diretoria Colegiada, minuta de 
Resolução que dispõe sobre os prazos de resposta dos Pólos Regionais e Setores Internos da 
AGERBA aos processos registrados no Sistema da Ouvidoria – aprovada a minuta da Resolução. 
Enviar à PROJUR para elaboração da Resolução e publicação no DOE; Item 04 – Processo 
nº0901080038329, VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A, requer implantação de seção na Linha 
Salvador x Teixeira de Freitas nºs 421 e 421-CAR, no município de Presidente Tancredo Neves – a 
Diretoria Colegiada mantém a decisão da ATA nº32/2008, considerando os elementos trazidos ao 
processo às folhas 59/60, que fazem parte integrante dessa decisão. Enviar o processo ao DQS, 
para as devidas providências; Item 05 – Processo nº0901080098631, Viação Águia Branca S/A, 
solicita rescisão amigável do Termo de Responsabilidade da Linha nº321 – Ilhéus X Valença via 
Aurelino Leal – enviar o processo em diligência ao DQS; Item 06 – Processo nº0901080093761, 
CI Nº064/08/INFO, proposta de serviços PRODEB nº163/2008, para contratação do ambiente 
colaborativo Expresso-BA. – aprovado o parecer da PROJUR (folhas 23 a 25), do processo. 
Enviar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 07 – Processo 
nº0901080055606, Viação Jauá Ltda., solicitação de supressão de horário – enviar o processo em 
diligência ao DQS; Item 08 – Processo nº0901080038515 e nº0901080038523 (em apenso),  
MARIA  IGNEZ FREITAS DE AGUIAR, solicitação de parcelamento de divida referente à 
TUTE do TR de Paulo Afonso – a Diretoria Colegiada nega o parcelamento solicitado. Determina 
a PROJUR que notifique extra judicialmente a Concessionária, para que desocupe o Terminal e 
autoriza a abertura de procedimento licitatório. Determina também, o envio do processo ao DPLO, 
para elaboração dos Termos necessários. Interinamente, a Diretoria Colegiada autoriza o DQS, a  
escolha de um operador idôneo para operar o Terminal, até o deslinde do processo licitatório. 
Enviar o processo ao DQS, para as devidas providências. Nada mais havendo a tratar, o Diretor 
Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse 
lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes 
e por mim que secretariei a reunião. 
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